
PREFEITURA MUNICIPAL DE VIÇOSA 

E S T A D O D E M I N A S G E R A I S 

L E I N9 6 3 9 

Cna a Biblioteca Municipal, autoriza o Execu* 

tivo a assinar convênio com o Instituto Nacio

nal do Livro e dá outras providências* 

O povo do Mmicipio de Viçosa, por seus repre

sentantes, decretou e eu, em seu nome, BOnciono a segumte lei; 

Artigo 19 - Fica criada a Biblioteca Iffimici-

pal, 
Artigo 2fl - O Prefeito Mmicipal poderá estabe 

lecer convênio com o Instituto Nacional do Livro ou outraa ins

tituições públicas com o objetivo de organizar a Biblioteca Mx-* 
nicxpal, construxr e ampliar aeu acervo e aperfeiçoar seus ser-

viçosa* 

Artigo 39 - O Prefeito lü&micipal baixará, por 

decreto, o Regulamento da Biblioteca Municipal. 

Artigo 4fl - Aa despesas decorrentes com a exe

cução desta le i correrão por conta das dotações próprias CGOOLSÎ  

nadas no orçamento municipal. 

Artigo 5fl - Revogadas aa disposições em contra 

no, esta l e i entrará em vi^or na data de sua publicação* 

BIÈindo, portanto, a todaa as autoridades a quem 

o conheoimento e execução desta lei pertencer, que a oumpram e 

a façam cumprir, tão mteiramente, como nela se contém* 

Viçosa, em q^^To ifi) ^e âfi^SSBro de 1972 

(María Hita Torres Simonini) 

Chefe do Gabmete 

(Aprovada pela Câmara Municipal, em 30/11/72) 
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